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DECRETO Ne.5212027
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SÚvIuTR: REGULAMENTA o FUNDo
IVIUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAí DO

SUL, ESTADO DO PARANÁ;
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'tO;p: ucy\ - qga s.o-Ç
O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JUNDIAí

DO SUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal 449 de 22 de outubro de 2013;

DECRETA:

Art. 1e - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, criado pela Lei 449 de 22 de
outubro de 201,3, tem seu funcionamento regulado segundo as disposições
estabelecidas neste decreto.

Art.2e - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa tem por finalidade atender
aos programas, planos e ações voltados ao atendimento à pessoa idosa do município
de Jundiaído Sul, estado do Paraná.

Art. 3s - São objetivos gerais do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa:
l- apoiar programas, projetos e ações que visem à proteção, à defesa e à garantia dos
direitos da pessoa idosa estabelecidos na legislação pertinente;
ll - promover e ap.oiar a execução de programas e/ou serviços de proteção à pessoa
idosa,

Art.4e - compete ao Fundo tVlunicipal dos Direitos da pessoa ldosa:
l- registrar os recursos orçamentários próprios do ÍVlunicípio ou a ele transferidos em
benefícios da pessoa idosa pelo Estado ou União;

ll- registrar os recursos captados pelo Município através de Convênios ou por doações
ao Fundo;

Ill - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no
Município, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da pessoa
ldosa;

lV - liberar os recursos a serem aplicados em benefício das pessoas idosas, nos termos
das Resoluções do conselho ÍVlunicipal dos Direitos da pessoa ldosa;

V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos
da pessoa idosa, segundo as Resoluções do Conselho ÍVlunicipal dos Direitos da pessoa

ldosa;

Vl - prestar contas bimestralmente e/ou semestralmente ao Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa ldosa, ao Poder Legislativo, ao Ministerio Público e às entidades
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governamentais das quais tenha recebido dotação, subvenções ou auxílios e

apresentar o balanço anual a ser publicado na imprensa local.

Art. 5e - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa cabe indicar as

prioridades para a destinação dos valores constantes no Fundo Municipal de Direitos
da Pessoa ldosa, mediante a elaboração ou aprovação de planos, programas, projetos
ou ações voltadas à pessoa idosa do município de Jundiaído Sul, estado do Paraná.

Art. 5e - O Fundo Municipal de Direitos da Pessoa ldosa será vinculado ao
'Departamento Municipal de Assistência Social, a quem cabe a sua gerência, sob
controle e orientação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa ldosa, cabendo a

ele:

| - solicitar o plano de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa;

ll - submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa demonstrativo
contábil da movimentação financeira do fundo, mensalmente ou em menor período,
quando solicitado;

lll- assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do fundo;

lV - outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do fundo;

Art. 7e - As movimentações dos recursos do Fundo somente poderão ser autorizadas
Pelo(a) g€stor(a) do Departamento Municipal de Assistência Social e serão por ele
realizadas em conjunto com o chefe da Divisão Financeira do município.

Art. 8e - Constituem recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa aqueles
constantes no artigo 14 da Lei Municipal 449 de22 de outubro de 2013 e também as
receitas provenientes de:
| - dotações orçamentárias do governo e transferência de outras esferas
governamentais;

ll - doações de pessoas físicas ou jurídicas;

lll - as multas administrativas aplicadas pela autoridade em razão do descumprimento
pela entidade de atendimento à pessoa idosa e às determinações contidas na Lei ne
tO.74I de 1s de outubro de 2003, ou pela prática de infrações administrativas;

lV * as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidades de
atendimento à pessoa idosa;

V - as multas aplicadas pela desobediência ao atendímento prioritária às pessoas
idosas;

Vl - as multas aplicadas ao réu nas ações que tenham por objeto o cumprimento de
obrigação de fazer ou não Íazer, visando ao atendimento do que estabelece a Lei ne
L0,741de 1 de outubro de 2003;
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Vll - a multa Fenal aplicada em decorrência da condenação pelos crimes previstos na
Lei ne to'74L, de Ls de outubro de 2003, ou mesmo advindas de transações penaís
relativas à prática daquelas;

vlll - recursos resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes, destinados aprogramas, projetos e ações de promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa
idosa, firmando pelo município e por instituições ou entidades públicas ou privadas,
governamentais ou não governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais ou
internacionais;

lx -transferência do Fundo Nacional e Estaduar do rdoso;

X - rendimentos ou acréscimos oriundos de aplicações de recursos do próprio fundo;
Xl - outras receitas diversas.

CAPITULO tI
DA MOVTMENTAçÃO E APUCAçÃO

Art' 9s - os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa serãodepositados em conta bancária especifica aberta em instituição financeira oficial, sob adenominação "Fundo Municipal da pessoa ldosa,,.
Parágrafo único: A movimentação da conta bancária específica referida no caput desteartigo somente se dará mediante cheque nominal assinado conjuntamente pelo
Diretor (a) do Departamento Municipal de Assistência social e pelo diretor gerente, oupelos respectivos substitutos legais, na forma da lei.

Art' 10' os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa somente serão
aplicados e movimentados por deliberação do conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa, de acordo co.m o respectivo Plano de Aplicação aprovado pelo referido
conselho.

Art' 11 - o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa terá contabilidade própria
com escrituração geral, vinculada, orçamentariamente ao Departamento Municipal deAdministração.

§ te - A execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosaobservará as normas regulares da contabilidade pública, bem como a legislaçãorelativa a licitações e contratos e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos própriosde controle interno do poder Executivo, sendo que a receita e aplicação dosrespectivos recursos serão, periodicamente, objeto de informação e prestação decontas.

§ zs - Para atendimento ao disposto no parágrafo primeiro desde artigo, oDepartamento Municipal de Assistência social encaminhará à secretaria de tributaçãoe ao Tribunal de contas do Estado, após aprovação pelo Conselho Municipal deDireitos da Pessoa ldosa:
| - mensalmente, demonstrativo de receitas e despesas (barancete);
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ll - anualmente, relatório de atividades e prestação de contas, com Balanço Geral,
observados a legislação e as normas pertinentes.

§ 3s - Para a Secretaria de Tributação, o documento mensal a que se refere o item I doparágrafo 2e deste artigo deverá ser acompanhado de cópias dos respectivos
comprovantes das receitas e despesas, o mesmo ocorrendo em relação à apresentação
das contas do conselho Municipal dos Direitos da pessoa rdosa.

Art' LZ - o exercício financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa
,coincidirá com o ano civil.

Art' 13 - o saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa, apurado
em balanço, em cada exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, acrédito do mesmo fundo.

CAPITULO III
DAS D|SPOS!çÕES GERATS

Art' 14 - As atividades de apoio administrativo necessárias aos servíços do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa serão prestadas pelo Departamento Municipalde Administração diretamente ou através de entidade QUê, integrante daAdministração Municipal lndireta, seja aquela vinculada.

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

J 27 de outubro de2OZ1_

Pre
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ARAPOTI

pREFETTURA Do MUNtcipro DE ARApol - pR
RUA PLACiD,O I ÉI IE I\' -48 CFN IRO CIVICO
cEP 84 990-000 / FONE (43) 3512_3OOO
cNPJ No 75 658 377 rcOA1 -31

EXTRATO -

TERI!1O AD IVO

Contralo n': 11212A16-PMA.
Pregáo n': 116/2015-PMA
Contrataíttes: MunicípiodeArapoti, Fundo Munlcipal de Sãúde
deArapoti, FundoMunicipaldeAssistência SocialdeArapoti
CONKAIAdA: LíVIA M. GIGLIO STELLA EIRELI.
Objeto: O presente Termo Aditlvo obje|va a proffogação
dos prazos de execuçâo e vtgênc a do CONTRATO sob o
n' 11212016 por nrats 4 (quatro) meses, iniciando_se em
0911112021 e estendendo-se até 09n3t2A22. com basê nô
rnclso ll art. 57 da Let no B 666/93 c/c s4, art 57, do mesmo
diploma legal, tendo em vista as lusllficativas apresentadas
pelas autondades competentes (fls 2.368/2.369) e parecer
lurídico 1 97-2021IRTU.
Parágrafo únicot o contrato será dissolvido em comum
acordo. quando da homologação do processo licrtatóío que
atenda ao obleto do contrato {alnda que de forma parcia ),
bastando,paratanto manrfestaçãoescrta comantecedência
mínima de 30 (trlnta) d as, sem interruocâo do curso normâl
oa e\ecJção oo coll,alo
Disposiçóes finars Permanecent inalteradas as cjemars
cláusulas do Contrato Or ginal a que se refere o presente
Termo Aditrvo
Data da ass natura 27l1Al2A?1

JUNDIAÍ Do SUL

Estc espaço (: dgstinado a publicaçào tlc editais púb]i«rs ou pr.ivatlrrs com a finalidatl: trrrrar. público
as inÍ'ormaçÔes a cerca dos atos-c Íàtos ocorridos, dando transparôncia as açocs aos ó"gaá. pii[fi"o.
c das.cmpresas. os lcitorcs podcm acompanhar nos cditais tãda c quatquâr À"áiaíí.úãã, porr"
prefeituras, câmaras municipais, empresâs de economia mista, autzrrquiãs, enti6ades, associaçoes,
instituições-, empresas e outras denominações que tenham a necessirlâaà a" in.n^" p.it iiàÀ "*. ,tn..
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Município de Jundiaí do Sut-pR

DECRETO NO,52/2A21

SÚUUfn: regulamenta o fundo munjcipal dos di-
reitos da pessoa idosa do municÍpio de jundiaÍ do
sul, estado do paraná,

o pREFElro Do t\/tuNlcípto DE JUNDIAí Do
SUL, Estado do paraná, no uso das atr,buições que
lhe são conferidas pela Lej Municipal 449 de 22 de
outubro de 201 3;

DECRETA:
Art. 1o - O Fundo Í\,4unicipal dos Direitos da pessoa
ldosa, criado pela Lei 449 de 22 de outubro de
201 3, tem seu funcionamento regulado segundo as
disposiçôes estabelecidas neste decreto
Art. 20 - O Fundo Munrcipal dos Direitos cja pessoa
ldosa tem por finalidade atender aos programas,
planos e aÇôes voltados ao atendimento à pessoa
idosa do município de Jundiaí do Sul. estâdo do
Paraná.
Art. 30 - São objetivos gerais do Fundo Ít,,lunicipal
dos Direitos da Pessoa ldosa:
| - apoiar programas, projetos e açôes que visem
à proteÇão, à defesa e à garantia dos direitos da
pessoa idosa estabelecidos na legislação pertinente;
ll - promover e apoiar a execuÇâo de programas e/
ou serviÇos de proteÇão à pessoa idosa.
Art. 40 - Compete ao Fundo tvlunicipal dos Djreitos

da Pessoa ldosa:
I - registrar os recursos orÇamentários próprlos do
ÍMunicÍpio ou a ele transferjdos em benefícjos da
pessoa idosa pelo Estado ou Uniáoi
ll - registrar os recursos captados pelo tt4unicípio
através de Convênios ou por doaÇões ao Fundo;
lll - manter o controle escrjtural das apllcaÇoes fi-
nanceiras levadas a efeito no M unicípio, nos termos
das ResoluÇÕes do Conselho Municipaldos Direitos
da Pessoa ldosa;
lV - liberar os recursos a serem aplicados em
benefício das pessoas idosas, nos termos das
ResoluçÕes do Conselho [4unicipal dos Direitos
da Pessoa ldosal
V - administrar os recursos específicos para os
programas de atendimento dos direitos da pessoa
idosa, segundo as Resoluçóes do Conselho [\,4uni-
cípal dos Direitos da pessoa ldosa;
Vl - prestar contas bimestralmente e/ou semes-
tralmente ao Conselho Munjcjpal dos Direitos da
Pessoa ldosa, ao Poder Legislatjvo, ao trlinistério
Públjco e às entidades governamentais das quais
tenha recebido dotaÇão, subvençÕes ou auxílios
e apresentar o balanÇo anual a ser publicado na
imprensa locai.
Art. 50 - Ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa cabe indicar as prioridades para
a destinação dos valores constantes no Fundo
l\ilunicipal de Direitos da pessoa ldosa, mediante
a elaboraÇão ou aprovação de planos, programas,
projetos ou aÇões voltadas à pessoa idosa do mu-
nicÍplo de Jundiaí do Sul, estado do paraná.
Art. 6'- O Fundo Municipal de D,reitos da pessoa
ldosa será vinculado ao Departamento lvlunicipal
deAssistência Soclal, a quem cabe a sua gerência,
sob controle e orientaçâo do Conselho IVlunicipal de
Direitos da Pessoa ldosa, cabendo a ele:
| - soljcrtar o plano de apllcaÇão dos recursos ao
Conselho t\/unicipal dos Djreitos da pessoa ldosa;
ll - submeter ao Conselho Munictpal dos Direitos
da Pessoa ldosa demonstrativo contábil da movi-
mentaçáo financêira do fundo, mensalmente ou em
menor período, quando solicitado;
lll - assinar cheques, ordenar empenhos e paga-
mentos das despesas do fundo;
lV - outras atividades indispensáveis para o geren-
ciamento do fundo;
Art. 7o - As movimentaÇÕes dos recursos do Fundo
somente poderão ser autorizadaS pelo(a) gestor(a)
do Departamento Municipal deAssistência Social e
serão por ele realizadas em conjunto com o Chefe
da Divisào Financeira do rnunicípio.
Art. 8o - Constituem recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa ldosa aqueles constantes
no artjgo 14 da Lei Municipal 449 de 22 de outubÍo
de 201 3 e tambem as receitas provenientes de:
I - dotaÇôes orÇamentárias do governo e transfe-
rência de outras esíeras governamentais,
ll - doaÇÕes de pessoas físicas ou jurídicasi
lll- as multas administrativas aplicadas pela auto_
ridade em razão do descumprimento pela entidade
de atendjmento à pessoa idosa e às determinaçóes
contidas na Lei no 1 0.741 de 1 

o de outubro de 2003,
ou pêla prática de infraçóes administrativas;
lV - as multas aplicadas pela autoridade judiciária
por irregularidade em entidades de atendimento à
pessoa idosa;
V - as multas aplicadas pela desobediência ao
atendimento prioritária às pessoas idosas;
Vl - as multas aplicadas ao réu nas ações que
tenham por objeto o cumprimento de obrigaÇão de
fazer ou não fazer, visando ao atendimento do que

estabelece a Lei no 10.741 de 1 de outubro de 2003;
Vll - a multa penal aplicada em decorréncia da con-
denação pelos crimes previstos na Lei no 10.741,
de 1o de outubro de 2003, ou mesmo advindas de
transaçÕes penais relativas à prática daquelas;
Vlll - recursos resultantes de convênios, acordos
ou outros ajustes, destinados a programas, proje-
tos e açôes de promoçâo, proteçáo e defesa dos
direitos da pessoa idosa, íirmando pelo município e
por instituiÇôes ou entidades públicas ou privadas,
governamentais ou não governamentais, municipais,
estaduais, federais, nacionais ou internacionais;
lX - transferência do Fundo Nacional e Estadual do

X - rendimentos ou acréscimos oriundos de aplicaÇÕes
de recursos do próprio fundo;
Xl - outras receitas diversas.
CAPITULO II

DA ÍVIOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO
Art. 90 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa ldosa serãodeposjtadosem conta bancária
espectfica aberta em instituição financeira oficial, sob
a denominaÇão "Fundo Municipal da pessoa ldosa,,.
ParáWaÍo único:A movimentação da conta bancária
específica referida no caput deste artigo somente se
dará mediante cheque nominal assinado conjunta-
mente pelo DiÍetor (a) do Departamento Municipal
deAssistência Social e pelo djretor gerente, ou pelos
respectivos substitutos legais, na forma da lei,
Art. '10 - Os recursos do Fundo lvlunicipal dos Direitos
da Pessoa ldosa somente serão aplicados e movi_
mentados por deliberaÇáo do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa ldosa, de acordo com o respectivo
Plano de AplicaÇâo aprovado pelo referido conselho.
Art. 11 - O Fundo Municipal dos Direitos da pessoa
ldosa terá contabilidade própria com escrituraÇáo
geral, vinculada, orçamentariamente ao Departamento
À/unicipal de Administração.
§ 1 

o - A execuÇão financeira do Fundo Municipal dos
Drreitos da Pessoa ldosa observará as normas regu_
lares da contabilidade pública, bem como a legislaÉo
relativa a licitaçÕes e conlratos e estará sujeita ao
efetivo controle dosórgãos próprios decontrole interno
do Poder Executivo, sendo que a receita e aplicaÇão
dos respectivos Tecursos serão, periodicamente, ob_
jeto de informaÇão e prestação de contas.
§ 20 - Para atendimento ao disposto no parágrafo
primeiro desde artigo, o Dêpartamento l\/unicipal
de Assistência Social encaminhará à secretaria de
tributaÇâo e ao Tribunal de Contas do Estado, após
aprovação pelo Conselho lvluniclpal de Dlrejtos da
Pessoa ldosal
I - mensalmente, demonstrativo de receitas e des_
pesas (balancete);
ll - an ualmente, reÍatório de atividades e prestaÉo de
contas, com Balanço Geral, observados a legislaçâo
e as normas pertinentes.

§ 30 - Para a Secretaria de TrjbutaÉo, o documento
mensal a que se refere o item I do parágraío 20 deste
artigo deverá seracompanhado de cópias dos respec-
tivos comprovantes das receitas e despesas, o mesmo
ocorrendo em relaÇão à apresentaÇão das contas do
Conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa.
Art. 12 - O exercício financeiro do Fundo Municipaldos
Direitos da Pessoa ldosa coincidirá com o ano civtl.
Art. 13 - O saido positivo do Fundo Municipal dos Di-
reitosda Pessoa ldosa, apurado em balanÇo, em cada
exercício financeiro, será transferido para o exercício
seguinte, a credito do mesmo Íundo.
CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14 - As atividades de apojo administrativo

FOLHA EXTRA quinta-feira, 28 de outubro de 2021 Ediçáo 261,1

GOVERNO DO ESTADO

i,ICIiNÇÁ

JUNDIAÍ DO SUL



Editais
FOLIIA EXTRA quintâ-feira, 28 de outubro de 2021 - Ediçáo 2614

{, ...:'r],

necessárias aos serviços do Fundo lVlunicipal dos

Direitos da Pessoa ldosa serão prestadas pelo Depar-

tamento lvlunicipal de AdministraÇão diretamente ou

através de entidade que, integrante da Adm inistração

t\4unicipal lndireta, seja aquela vinculada

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicaÇão.

Jundiaí do Sul-PR, 27 de outubro de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito tvluniciPal

EXCEPCIONAIS _APAE,

FUNDAI\IENTAÇÃo LEGnL: Com fundamento na

Cláusula Quinta, subitem 5.4, do lnstrumento firma-

do entre as partes, Lei Federal no 13204 de 14 de

dezembro de 201 5 e no Decreto Ívlunicipal no. 10 de

1 6 de marÇo de 2017 .

OBJETO: ALTERAÇÔES DO TIPO DE OBJET-O,

(NOIV]EiNATUREZA DE DESPESA), DESCRIÇAO

àe urra, ETAPA ou FASE, DESCRIÇÃo DA

UNIDADE DE MEDIDA, AJUSTE NUIVIERICO NOS

ITENS E SUBITENS E REI\iIANEJAIVIENTO DOS

VALORES SEIT,I RITERRÇÃO DO VALOR GLOBAL

DO PLANO DE TRABALHO.

vtoÊucn: 07 I 07 12021 à 31 I 1212021.

VALOR GLOBAL: R$ 113.359,93 (cento e treze mil,

trêzentos e cinquenta e nove reais e noventa e três

centavos), mediante depósitos mensais, conforme
plano de trabalho.
DATA DA ASS I NATVRA:, 27 I 1 O I 2021 .

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal PR.

Jundiaí do Sul, 27 de outubro de 2021.

Eclair Rauen
Prefeito I\/unicipal

DE.RET. No Sll2021 
sutvlulA:Decreta

ponto facultativo em todos os órgãos públicos do

Poder Executivo deste tvlunicípio de Jundiaí do Sul

- PR, o expediente do dia 1o de novembro de 2021 ,

preservada a prestaÇâo de serviços essenciais.
O PREFEITO

MUNtctpAL oe luNotRÍ Do sul - ESTADo Do
PARANA, Senhor Eclair Rauen, usando de suas

atribuiçÕes Legais e,
Considerandoque

o dia 28 de outubro é consagrado ão "Servidor

Público t\/unicipal", no§ termos da Lei I\4unicipal no

479 de28 de setembro de 2015;
Cônsiderando

que o dia 02 de novembro (terÇajeira) é dedicado

nacionalmente a Finados,
Considerando ser

de interesse para os serviÇos da AdmrnlstraÇão

Municipal e dos Servidores PÚblicos [t4unicipais,

agrupar as referidas datas comemorativas
DECRETA
Art 1' - Fica

decretado ponto facultativo o expediente do dia

1o de novembro de 2A21, segunda-feira, para os

servidores dos órgãos públicos do Poder Executivo

N4unicipal, como transferência do dia 28 de outubro
de 2021, sem prejuízodos serviÇos essenciais, sobre

os quais decidirá o diretor de cada departamento.
Art. 2'-ASecreta-

ria [\ilunicipal de SaÚde e Departamento Municipal de

Habitação, Urbanismo e Saneamento, funcionaráo
em regime de plantão, neste dia de recesso, através

de escala entre seus servidores das respectivas
áreas, a fim de manterem os serviÇos essenciais à

Po'ulaÇão' 
Art. 3" - Todôs os

servidores pÚblicos rnunicipais beneficiados com

o presente Decreto, voltarão às suas atividades

normais a partir de 03 de novembro de 2021

Art. 4" - Este De-

creto entrará em vigor na data de sua publicaÇão

i revogadas as disposiÇÕes em contrário

EdiÍício da Prefeitura Í\ilunicipal de JundiaÍ Sul -Pr

aos 27 dias do mês de outubro do ano de dois mil

e vinte e um.
Eclair Rauen
Prefeito

SULPAL DE IA DOUNDEITU,RAPREF MUNIC

PREFEITURA OO VIUI'IICÍPIO DE JUNDIAI DO SUL

ERRATA
frla Éortaria no . 12412021 , publicada no Jornal Folha Extra, do dia 20 de outubro de 2021 , Ediçáo 2609, página

08, onde se lê: referente ro p"iúJà trabalhado de 14.03.2015 a 14.03.2010, leia-se: referente ao período tra-

balhado de 14.03.2005 a 14.03.201 0.

õãúrãi"ào prefeito do tvtunicipio de Jundiaí do Sul - PR, em 27 de outubro de 2021

Eclalr Rauen

PORTARIA No12612421
o Prefeito do tr4unicípio de Jundiaí do su, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

ã", L"i, àã*io"ianoo o capitutã V Àitigo +z § 2" , da Lei Ívlunicipal no 90/97, de 2010311997 ' e considerando

ã.."rrif". púbLicos que sáo rertiradoã no. t?budo. e feriados apurados no perÍodo de 16 de setembro de

2021 à 15 de outubro de 2421.
RESOLVE
Determinar ao responsável pela Divisáo de Recursos Humanos a pagar aos servjdores públicos municipais

ãuà ó.á,rágárã* suas lornacias ae tranàtno em até 50 (cinqüenta) horaà mensais retroagindo seus efeitos à 1 6

de seternbro de 2021

PORTARIA N'12712021
Oi,efelto Oo ÍVlunicípio de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuiçóes que lhe sáo conferidas por

iei, considerando o bapítulo V Artigo 44 e Parágrafo U nico da Lei Municipal no 90/97, de 20/03/1997 (ESMJS),

RESOLVE
O&ermlna; ao responsável pela Divisáo de Recursos Humanos a pagar o Adicional Noturno aos Servidores

,unicipuis abaixo relacionados que realizaram serviços no período noturno de 16 de setembro de2021 à15

de outubro de 2421.

AS pu

PUBLIQUE.SE E

Gabinete do Prefeito do l\,4unicÍpio de Jundiaí do Sul - PR, 27 de outubro de 202í

Eclair Rauen
Prefeito

Matricula Servidor cargo/Função

000466-1 Adécio José Pinto Operário

00041 7-1 Sebastiáo Sales da Luz Operário

000607-'1 Luciana de Fátima Otávio Pinto Auxiliar de Enfermagem

Qtd.HorasCargo/Fu nçãoMatrícula SêrvidoÍ

Auxiliar de000861 -1 Gercina Prestes da Silva
14,30Procurador Juridico000603-1 Dela ColetaJair

50Auxiliar de Enfermagem000836-1 Adriana Rocha de Freitas
50Auxiliar de Enfermagem000607-1 Luciana de Fátima O. Pinto
50Auxillar de Enfermagem000606-1 Andrea Francisca de Freitas

50EnfermeiraDenize Kelen Otávio0001 82-7
20Auxiliar de EnfermagemNeuza Aparecida Bueno000389-1
46Técnica de Enfermâgem000875- 1 Elizete Aparecida Gaveluk

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

PRIIVlEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÔES

E AJUSTES AO TERMO DE ÇOLABORAÇÃO N"

01t2021.

CONVENENTES: Município de Jundiaí do Suli
PR E A ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AIV1IGOS DOS


